
 
 

 

INDICAÇÃO 

 
 

Os vereadores Gilberto Oliveira da Silva (Índio 

Silva) e Francisco Renato de Oliveira Vieira , no 

uso das atribuições que lhes conferem o artigo 

133 § 1º e 2º do Regimento Interno, Indicam ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal a 

instalação de um ponto de apoio rotativo da 

GCM (Guarda Civil Municipal) Sito à Rua 

Minuano - Praça do Bosque Jardim Batista – 

Cidade Estância Turística de Embu Das Artes 

- SP 

 

Senhor Presidente 
 
 

Justificativa 

 

 
CONSIDERANDO os altos índices de furtos e insatisfação dos munícipes com a segurança. 

CONSIDERANDO que é dever do poder público municipal garantir a segurança dos munícipes. 

CONSIDERANDO que os munícipes reclamam do uso de drogas no local e tendo em vista que 

o trabalho da Guarda Civil Municipal deve ser sempre ampliado e melhorado. 

 
APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 

executivo. 

 
Câmara Municipal de Embu das Artes em 26 de outubro de 2021 

 
1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 
 

Plenário "Mestre Gama", 27 de outubro de 2021. 

 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS 
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